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RESULTADO DOS RECURSOS GABARITO PROVA OBJETIVA -           
UNIFICADO APPM /2010. 

 
 
 

MUNICÍPIO: MIGUEL ALVES – PI 
 
 

CARGO: Dentista PSB  
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO:  
Nº 13 – INDEFERIDO – Segundo Carranza (Cap. 28 e 40), o abscesso gengival 
limita-se à gengiva marginal e sua extensão não acomete as estruturas 
periodontais como ocorre em um abscesso periodontal. 
Ainda, segundo este autor a gengivite crônica e sempre causada pelo acúmulo de 
placas (cap.43) 
Portanto a alternativa correta e a letra C. 
Nº 15 – INDEFERIDO – Embora a radiografia interproximal evidencie bem a região 
da coroa dos dentes, a sobreposição de imagens impede a visualização de cárie 
INCIPIENTE nas regiões de fóssulas linguais e margens cervicais. Uma das 
principais funções da radiografia interproximal é verificar presença de cárie na 
região interproximal e não na região oclusal (Aguinaldo de Freitas). 
Portanto a alternativa INCORRETA e a letra B.  
Nº 28 – INDEFERIDO – Entende-se por “fator etiológico” aquele que é responsável 
ou causador de determinado fato. A questão não esta questionando quais os 
fatores etiológicos da abrasão e sim das lesões cervicais não cariosas. Existem 
três fatores principais que são responsáveis pelas lesões cervicais não cariosas: 
abrasão, erosão e abfração. 
Portanto a alternativa CORRETA é a letra B. 
Nº 29 – INDEFERIDO – O único método físico ou químico que destrói 
microorganismos é a ESTERILIZAÇÃO. A desinfecção, a assepsia e a 
degenermação não destroem os microorganismos e sim promovem a sua 
diminuição. 
Portanto, a alternativa que responde à questão é a alternativa D. 
PROVA: Conhecimentos Gerais/ Atualidades 
QUESTÃO:  
  Nº 31 - DEFERIDO – Alteração de Gabarito de letra D para letra C.                 
PROVA: Conhecimento Local 
QUESTÃO:  
  Nº 38 - INDEFERIDO – A comissão indeferiu a solicitação do requerente, pois 
conforme pode ser constatado no documento “PIAUÍ EM NÚMEROS”, 7ª edição, 
produzido pela Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí – 
CEPRO, p.345 a única alternativa que apresenta dados incorretos é a letra C. 
Portanto, o gabarito fica mantido com a letra “C”.                  
CARGO: Professor do 1º ao 5º ANO  
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO 
Nº 21 - DEFERIDO. ANULADA – Após analise do pedido de revisão da questão 
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21, da prova objetiva do concurso público para provimento de vagas para o cargo 
de professor de 1º ao 5º ano, verificamos que ao digitarmos a sentença da 
afirmativa “c”, omitimos a palavra “conceitual”. Portanto a afirmativa incorreta 
deveria ter a seguinte redação: As atitudes e convicções referem-se ao 
conteúdo conceitual transmitido pelo professor ao aluno  e não As atitudes e 
convicções referem-se ao conteúdo transmitido pelo professor ao aluno, conforme 
apresentado na prova. 
Diante do exposto, somos de parecer favorável à anulação da questão 
supracitada.   
PROVA: Legislação e Conhecimentos Pedagógicos 
QUESTÃO 
Nº 26 – DEFERIDO. ANULADA 
Nº 27 – INDEFERIDO – A letra “C” está errada por que os órgãos deliberativos da 
escola, os pais, os professores, os estudantes vão aprendendo a sentirem-se 
responsáveis pelas REALIZAÇÕES da escola e não pelas INOVAÇÕES. 
Nº 29 – INDEFERIDO – Segundo Menegolla e Santana este é efetivamente o 
conceito que atende ao critério significação na escolha e seleção de conteúdos.  
PROVA: Matemática 
QUESTÃO 
Nº 31 – INDEFERIDO - Questão 31. Victor em conversando com  seu sobrinho 
Bruno ficou sabendo que eles  possuem quantias iguais. Então Victor perguntou a 
Bruno, quanto devia lhe dar de modo que Bruno ficasse com R$ 20,00 a mais que 
ele. Assim, Bruno respondendo corretamente, afirmou que deveria receber a 
quantia de: 

a)  R$ 20,00 
b) R$ 15,00 
c) R$ 10,00 
d) R$ 5,00 
Resolução. 

Seja x a quantia de Victor, y a quantia de Bruno e q a quantia a ser retirada de 
Victor. Como a quantias são iguais, temos que  x   = y  e q é quantia que deve ser 
retirada de Victor para Bruno de modo que Victor fique com 20,00 reais a mais que 
Bruno  podemos escrever a equação   x – q + 20 = y + q. Assim, temos:  

                                     x – q + 20 = y + q  
                                     x – q + 20 = x + q, pois x=y 
                                        -q  + 20 = q 
                                        -q – q    = - 20 
                                            -2q    =  - 20  
                                              2q   = 20 

                                                q   =  
2
20  = 10 . Portanto Victor deve dar R$10,00 à 

Bruno de modo que Bruno fique com R$ 20,00 a mais que Victor. Logo a resposta 
correta é a alternativa C, conforme Gabarito fornecido.                            
Portanto, somos DESFAVORÁVEIS ao pleito do requerente. 
PROVA: Conhecimento Local 
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QUESTÃO:  
  Nº 36 - INDEFERIDO – A comissão indeferiu a solicitação do requerente, tendo 
em vista que o seu argumento não leva em consideração a referência temporal da 
alternativa “C”. A parte do fragmento do texto citado pelo requerente não deve ser 
o utilizado para responder essa questão, mas o primeiro parágrafo, onde estar 
explicito o período em que se iniciou o processo de colonização – inicio do século 
XIX – e ainda, a origem do seu principal articulador, o cearense Miguel Alves.           
Nº 38 – INDEFERIDO – A comissão indeferiu a solicitação do requerente, pois 
conforme pode ser constatado no documento “PIAUÍ EM NÚMEROS”, 7ª edição, 
produzido pela Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí – 
CEPRO, p.345 a única alternativa que apresenta dados incorretos é a letra C. 
Portanto, o gabarito fica mantido com a letra “C”.                  
CARGO: Digitador  
PROVA: Língua Portuguesa 
QUESTÃO:  
Nº 07 – INDEFERIDO – A questão aqui levantada pelo candidato e que segundo o 
mesmo a assertiva correta é a letra C independe do Novo Acordo Ortográfico uma 
vez que os vocábulos elencados na assertiva não recebem acento gráfico e nem 
são consideradas como proparoxítonas. Rubrica e Pudica são palavras 
paroxítonas e não estão no rol das regras para acentuação gráfica. 

A banca examinadora entende que a assertiva correta é de fato a letra A, pois as 
regras que não foram modificadas pelo Novo Acordo Ortográfico não ensejam a 
idéia de que não fazem parte deste. Todas as regras não modificadas pertencem 
sim ao Novo Acordo Ortográfico apenas não sofreram nenhuma espécie de 
modificação, portanto, a palavra exceção pelo novo acordo deve ser grafada com 
ç e o vocábulo repercussão com ss. Só há o que se falar em regras antigas de 
ortografia para aquelas que receberam alguma mudança em sua forma, o que não 
é o caso da alternativa que responde ao enunciado. 

Desta feita, sou DESFAVORÁVEL ao pedido. 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO:  
Nº 15 – INDEFERIDO – Programas são conceituados com software de 
computadores, ou seja, composto por uma seqüência de instruções, que é 
interpretada e executada por um processador ou por uma máquina virtual. Em um 
programa correto e funcional, essa seqüência segue padrões específicos que 
resultam em um comportamento desejado. O painel de controle é um conjunto de 
instruções que auxiliam o Windows em sua configuração. Portanto, processo 
indeferido. 
Nº 30 – INDEFERIDO – NO ITEM II, A EXPRESSÃO “ MOSTRA INFORMAÇÕES 
RELEVANTES À” TRAZ DE FORMA IMPLÍCITA A IDÉIA DE QUE ESTAS 
INFORMAÇÕES RELEVANTES FAZEM REFERÊNCIA A PÁGINA... MOSTRAM 
INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE A PÁGINA....MOSTRAM 
INFORMAÇÕES RELEVANTES A CERCA DA PÁGINA... 
Desta forma, é de fundamental importância que o candidato entenda que 
semanticamente as palavras podem sofrer alteração de acordo com o contexto em 
que estão inseridas, bem como trazê-las em seu seio dependendo também do 
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contexto idéias ou expressões  implícitas conforme mostrado acima. É nesse 
momento que o enunciado da questão é importante para a compreensão do que 
se está pedindo e do que se deve buscar nos enunciados. A interpretação de 
vocábulos quando inseridos num contexto como é o caso da questão, pode 
assumir uma semântica condizente com a idéia tratada.      
PROVA: Conhecimento Local 
QUESTÃO:  
Nº39 – INDEFERIDO – A comissão indeferiu a solicitação do requerente, pois  
como o mesmo afirma, a literatura que trata do Período Regencial Brasileiro 
mostra que a balaiada teve como um dos palcos de combate a região hoje definida 
como pertencente ao município de Miguel Alves. Naquele local, a resistência ao 
movimento cercou e entrou em combate com os revoltosos. Portanto, se o fato e 
reconhecido pelo requerente, não há porque negar que o local serviu de base para 
uma ação de forças repressivas ao movimento da Balaiada no Piauí. A comissão 
mantém a letra “C”, já informada no gabarito.  
CARGO: Recepcionista  
PROVA: Conhecimento Local 
QUESTÃO:  
Nº 38 – INDEFERIDO - A comissão indeferiu a solicitação do requerente, pois 
conforme pode ser constatado no documento “PIAUÍ EM NÚMEROS”, 7ª edição, 
produzido pela Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí – 
CEPRO, p.345 a única alternativa que apresenta dados incorretos é a letra D. 
Portanto, o gabarito fica mantido com a letra “D”.                  
CARGO: Agente de Endemias  
PROVA: Língua Portuguesa 
QUESTÃO:  
Nº 09 – DEFERIDO. ANULADA - A questão de nº 09 da prova apresenta erro 
material necessitando, portanto, de anulação. A alternativa ideal para atender ao 
enunciado deveria estar composta das formas verbais ARBORIZAR, HOSTILIZAR 
e MATERIALIZAR. 
Desta feita, sou FAVORÁVEL ao pedido do candidato. 
PROVA: Conhecimento Local 
QUESTÃO:  
Nº 38 – INDEFERIDO - A comissão indeferiu a solicitação do requerente, pois 
conforme pode ser constatado no documento “PIAUÍ EM NÚMEROS”, 7ª edição, 
produzido pela Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí – 
CEPRO, p.345 a única alternativa que apresenta dados incorretos é a letra D. 
Portanto, o gabarito fica mantido com a letra “D”.                  
CARGO: Técnico Agrícola  
PROVA: Língua Portuguesa 
QUESTÃO:  
Nº 10 – INDEFERIDO - Na questão de nº 10, o candidato deveria atentar para os pares 
de palavras  relacionados, onde claramente percebemos a presença do vocábulo médico 
classificado morfologicamente como substantivo e medico que se define como uma forma 
verbal. O mesmo ocorre com o par  líquido( substantivo) e  liquido(verbo). A mudança na 
classificação morfológica se dá em decorrência de mudança na posição da sílaba tônica. É 
a Prosódia que se ocupa da correta emissão de palavras quanto à posição da sílaba tônica. 

A questão em  tela se refere aos pares de palavras que possuem pronúncia e entonação 
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diferentes e que, por tal fato, acabam apresentando classificação gramatical diferente. 

Desta feita, sou DESFAVORÁVEL ao pedido do candidato. 
PROVA: Conhecimento Especifico 
QUESTÃO:  
Nº 17 – DEFERIDO - Alteração de Gabarito de letra C para letra D. 
Nº 21 – DEFERIDO. ANULADA 
Nº 23 – DEFERIDO. ANULADA 
Nº 28 - ANULADA 
PROVA: Conhecimento Local 
QUESTÃO:  
Nº 38 – INDEFERIDO - A comissão indeferiu a solicitação do requerente, pois 
conforme pode ser constatado no documento “PIAUÍ EM NÚMEROS”, 7ª edição, 
produzido pela Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí – 
CEPRO, p.345 a única alternativa que apresenta dados incorretos é a letra D. 
Portanto, o gabarito fica mantido com a letra “D”.                  
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais  
PROVA: Língua Portuguesa 
QUESTÃO: 
Nº 09 – DEFERIDO. ANULADA - A questão de nº 09 da prova apresenta erro 
material necessitando, portanto, de anulação. A alternativa ideal para atender ao 
enunciado deveria estar composta das formas verbais ARBORIZAR, HOSTILIZAR 
e MATERIALIZAR. 
Desta feita, sou FAVORÁVEL ao pedido do candidato. 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO:  
Nº 13 – DEFERIDO. ANULADA  - Deferimos o pedido de recurso da candidata na 
questão 13, devido a erro na elaboração das alternativas, com a ausência da 
alternativa C. 
CARGO: Cozinheiro 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO:  
Nº 20 – INDEFERIDO – Indeferimos a solicitação, segundo Figueiredo(2003, p.54) 
o qual justifica sobre a disposição das prateleiras: “ As medidas 45cm acima do 
nível do solo e de 30cm das paredes visam à boa circulação de ar e ao controle de 
pragas”. Mesmo havendo divergências entre autores, entende-se que as medidas 
propostas na alternativa em questão, estão acima das distâncias de segurança 
propostas por outros, mantendo-se portanto a alternativa correta 
Bibliografia consultada: 
FIGUEIREDO, Roberto Martins As armadilhas de uma Cozinha. ED. Manole 
2003.   
CARGO:Técnico em Higiene Dental - CEO 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO:  
Nº15 – INDEFERIDO – A tartarectomia e a profilaxia são procedimentos distintos. 
A tartarectomia é a remoção do cálculo ou tártaro e deve ser realizada antes da 
remoção da placa (2º parágrafo, página 402, GUIA CURRICULAR PARA 
FORMAÇÃO DO ATENDENTE DE CONSULTORIO DENTARIO PARA ATUAR 
NA REDE BÁSICA DO SUS – MINISTÉRIO DA SAÚDE, VOL.01) 
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Portanto, a resposta correta é a alternativa “C” (Profilaxia)  
Nº17 – INDEFERIDO – A idade da restauração pode ser causa de falha nas 
restaurações de amálgama quando ocorre fratura do corpo da restauração. A 
resposta correta é a alternativa “C” (polimento) 
Portanto, não houve alteração do gabarito oficial. 
CARGO:Médico Veterinário 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO:  
Nº 11 – DEFERIDO. ANULADA 
Nº 13 – DEFERIDO. ANULADA 
Nº 23 – INDEFERIDO – Permanece letra “C”, segundo Fortes, Elinor. Parasitologia 
veterinária 4º Ed., rev. e ampl..São Paulo: Ícone, pag. 161, suínos e raramente 
caninos, felinos, ruminantes, eqüinos e o homem podem ser hospedeiros 
intermediários da forma  larvar da Taenia Solium. Pesquisas também tem 
comprovado que bovinos podem conter a forma larvar da Taenia Solium, como 
mostra o trabalho realizado por Gusso, R.L.F.; Minozzo, J.C.; Thomaz-soccol V.; 
Camargo, N.J.; Lopes, C.M. Experimental infection of cattle with eggs of taenia 
solium (Infecção experimental de bovinos com ovos de Taenia Solium). Archives of 
Veterinary Science v.5; p.23-27, 2000. 
Segundo Borchert, 1981; Lapage, 1981 e Pessoa e Martins, 1982 vários animais 
podem ser hospedeiros intermediários da T. solium, entre eles os bovinos. 
BORCHERT, A. Parasitologia veterinária. 3. Ed. Zaragoza: Espanã. Acribia, 1981. 
LAPAGE, G. Parasitologia veterinária. 6.ed. México, D.F.: Compañia Ed. 
Continental, 1981. P.259-285. 
PESSÔA. S. B.; MARTINS, A.V. Parasitologia médica. 11.ed. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 1982. 
Nº 26 – DEFERIDO - Alteração de Gabarito de letra D para letra C. 
CARGO:Vigia 
PROVA: Matemática 
QUESTÃO:  
Nº 32 – INDEFERIDO – O recurso se faz indeferido uma vez que o 
desenvolvimento da questão procede com o gabarito oficial divulgado na 
alternativa “a”. 
 
JUSTIFICATIVA NA RESOLUÇÃO  
 
Para cada algarismo escrito recebeu R$ 2,00. Como total recebido foi R$ 702,00, 
o escritor escreveu 351 algarismos. (702:2) 
Para numerar as páginas com números de um algarismo, ele usou 9 algarismos. 
Para numerar as páginas com os números de dois algarismos (do 10 ao 99) ele 
usou 180 algarismos                   [(99-10 + 1) . 2].      
 
Assim, até a página 99, inclusive, o escritor já fez a escrita de 189 algarismos: 
Como ele escreveu 351 algarismos no total, ainda faltavam (351 – 189 = 162) 162 
algarismos e todas as páginas com números de três algarismos. 
Fazendo a operação 162 : 2 = 81, obtemos 81 números de três algarismos. Logo, 
o livro tinha 99 + 81 = 180 páginas, conforme apresentado na alternativa “a” do 
gabarito divulgado. 
   
Nº 33 – INDEFERIDO – O recurso se faz indeferido uma vez que o 
desenvolvimento da questão procede com o gabarito oficial divulgado na 
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alternativa ‘c”. 
 
JUSTIFICATIVA NA RESOLUÇÃO: 
 
 1    +  2    +  1    =    11 
 5        5        3          15 
 
 
15   -   11    =  11                      4   . 200 jovens = 800    = 60 jovens 
15       15        15                     15                          15  
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MUNICÍPIO: JATOBÁ DO PIAUÍ 

 
CARGO: Professor 6º ao 9º ano – Matemática 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO:  
Nº 14 – INDEFERIDO – Questão-14. Observou-se que a massa de uma cultura de 
bactérias apresentava um crescimento cujo modelo matemático é dado por f(t) =  – 
2,5t2  +  30t   +  C,  onde t é medido em horas e f em centímetros cúbicos e  c > 0. 
Nestas condições, a velocidade de crescimento desta cultura quando t = 2horas, é:

a)  (70 + C )cm3/h 
b) 70 cm3/h 
c) ( 20 + C )cm3/h 
d) 20 cm3/h 
Resolução: 

A velocidade de crescimento no ponto  t = 2horas, é dada pela derivada primeira 
de f(x) no referido ponto. Assim, temos que: 

f'(x) =  -5t + 30. Portanto  f'(2) = -5 .2 + 30 = - 10 + 30 = 20. Logo a velocidade de 
crescimento das bactérias, quando t = 2h, é de 20 cm3/h. Portanto alternativa D, 
conforme gabarito fornecido. 

 Assim, somos DESFAVORÁVEIS ao pleito do requerente. 
PROVA: Legislação e Conhecimentos Pedagógicos 
QUESTÃO:  
Nº 26 – DEFERIDO. ANULADA 
PROVA: Conhecimentos Gerais/ Atualidades 
QUESTÃO:  
Nº 31 – DEFERIDO – Alteração de Gabarito de letra D para letra C. 
CARGO: Auxiliar Administrativo 
PROVA: Língua Portuguesa 
QUESTÃO:  
Nº 03 – INDEFERIDO - A questão recorrida trata de semântica onde a mesma 
pede que se avalie a assertiva que apresenta a resposta correta e correspondente 
ao significado de “JORREM” dentro do período apresentado. 

A alternativa correta é, sem dúvida alguma, a letra C como mostra a própria 
justificativa do candidato recorrente por meio de pesquisa. 

jorrar (jor-rar) Dicionário on line de Português 

v.t. 

Sair, brotar, correr com ímpeto: o petróleo jorrou do solo repentinamente. 
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Formar bojo, barriga ou saliência convexa: esta parede começa a jorrar. 

Desta forma, percebe-se que semanticamente jorrar se refere a sair com 
violência, com força. Importante se faz também compreender que a semântica das 
palavras pode sofrer alteração de acordo com o contexto em que estas se 
encontram inseridas. 

Desta feita, sou DESFAVORÁVEL ao pedido. 
PROVA: Conhecimento Especifico 
QUESTÃO: 
Nº 24 – INDEFERIDO - Indeferimos o pleito. Vide Art.23, §2º da Lei 8.159/91, a 
qual dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos. Transcrição a seguir:  
” O acesso aos documentos sigilosos referentes à segurança da sociedade e do 
Estado será restrito por um prazo máximo de 30(trinta) anos, a contar da data de 
sua produção, podendo esse prazo ser prorrogado, por uma única vez, por igual 
período.”  
SILVA, Marcelino Fernandes da. (Org). Legislação de Direito Administrativo. 
4.ed. São Paulo: Rideel, 2008. 
 
A alternativa “B” permanece como resposta correta.   
Nº 26 – INDEFERIDO – Indeferimos o pleito. CHIAVENATO (2003) enuncia três 
níveis de identificação de um conflito: percebido, experienciado e vivenciado. 
Funcionalidade e disfuncionalidade são características inerentes ao RESULTADO 
que um conflito pode vir a gerar. 
CHIAVENATO,Idalberto. Remuneração, Benefícios e Relações de Trabalho: 
como reter talentos na organização. 3.ed. São Paulo:Atlas, 2003. 
  
A alternativa “D” permanece como resposta correta. 
PROVA: Conhecimento Local 
QUESTÃO:  
Nº 37 – INDEFERIDO – A requerente argumenta que a alternativa “C” “antes de 
conquistar sua emancipação política o município de Jatobá pertenceu a 
Piripiri” esta correta. A comissão informa que Jatobá nunca esteve ligado ao 
município de Piripiri, mas sim a micro-região de Campo Maior. Portanto a 
alternativa “C”, colocada no recurso como questão correta apontada pela 
candidata não possui fundamento.  
CARGO: Vigia 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO:  
Nº 16 – INDEFERIDO – Indeferimos o pedido de recurso do candidato na questão 
16, pois a repetição do conteúdo da referida questão 19, implicará em anulação, 
apenas, da questão 19. 
Nº 19 – DEFERIDO. ANULADA – Deferimos o pedido de recurso do candidato na 
questão 19, devido a erro na elaboração da prova, com a repetição indevida do 
conteúdo da questão 16. 
CARGO: Nutriocinista 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO:  
Nº 19 – DEFERIDO - Alteração de Gabarito de letra A para letra D. 
Nº 22 – DEFERIDO. ANULADA – Não existe alternativa correta com base na 
Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009.  
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MUNICÍPIO: SÃO JOÃO DO PIAUÍ 

 
CARGO: ENFERMEIRO 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO:  
Nº 15 – DEFERIDO - Alteração de gabarito de letra D para letra B. 
Nº 17 – DEFERIDO. ANULADA 
Nº 25 – INDEFERIDO – Como consta no próprio documento do solicitante, na 
vacina combinada dois ou mais agentes são administrados numa mesma 
preparação, as vacinas já vem misturadas pelo fabricante.(Por exemplo, a vacina 
DPT, vacina DT e dT). Porém essas vacinas podem ser misturadas a outras no 
momento da aplicação, como no exemplo também citado no referido documento, 
em que cita a mistura de vacina DTP com a vacina contra Haemophilus influenzae 
do tipo b.  
Nº 28 – DEFERIDO - Alteração de gabarito de letra B para letra C. 
Nº 30 – DEFERIDO - Alteração de gabarito de letra D para letra B. 
PROVA: Conhecimentos Gerais/Atualidades 
QUESTÃO:  
Nº 31 – DEFERIDO – Alteração de gabarito de letra D para letra C. 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO: 
Nº11 – DEFERIDO. Alteração de gabarito de letra D para letra B. 
CARGO: VIGIA 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO: 
Nº 16 – INDEFERIDO – Indeferimos o pedido de recurso do candidato na questão 
16, pois a repetição do conteúdo da referida questão 19, implicará em anulação, 
apenas, da questão 19. 
Nº 19 – DEFERIDO. ANULADA – Deferimos o pedido de recurso do candidato na 
questão 19, devido a erro na elaboração da prova, com a repetição indevida do 
conteúdo da questão 16. 
Nº 22 – INDEFERIDO -  Indeferimos o pedido de recurso do candidato na questão 
22, pois a referida questão se baseia no livro “Manual de prevenção e Combate a 
Incêndios” de autoria do Major PM Abel Batista Camillo Junior. Na pagina 36 do 
referido manual o autor afirma que o manômetro também serve de válvula de 
segurança e que deve se romper, automaticamente, com o excesso de pressão. 
Além disso, a candidato não embasou adequadamente sua argumentação, não 
fornecendo nenhuma fonte para amparar seu recurso. 
Nº 23 – DEFERIDO. ANULADA – Deferimos o pedido de recurso da candidato na 
questão 23, devido a erro na elaboração das alternativas, com a repetição 
indevida das alternativas B e a ausência da alternativa D. 
CARGO: DENTISTA 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO: 
Nº 15 – INDEFERIDO – Embora a radiografia interproximal evidencie bem a região 
da coroa dos dentes, a sobreposição de imagens impede a visualização de cárie 
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INCIPIENTE nas regiões de fóssulas linguais e margens cervicais. Uma das 
principais funções da radiografia interproximal é verificar presença de cárie na 
região interproximal e não na região oclusal (Aguinaldo de Freitas). 
Portanto, a alternativa INCORRETA e a letra B.  
CARGO: Prof.º Português 6º ao 9º ano  
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO: 
Nº 20 – INDEFERIDO - Para solucionar a questão e atender ao pedido do 
enunciado o candidato deveria atentar bem para o que propunha o 
questionamento. A questão pedia a alternativa que trouxesse uma forma verbal 
que quando conjugada na 2ª pessoa do singular do pretérito mais-que-perfeito do 
indicativo apresentasse conjugação semelhante ao verbo que estava no período 
quando também conjugado na mesma forma pedida. 

O verbo parecer quando conjugado no tempo, modo, número e pessoa citados no 
enunciado assume a forma PAREC-ERAS. O verbo presente na assertiva C 
quando conjugado da mesma forma acaba assumindo a mesma terminação 
(VEND-ERAS). Com base nesta avaliação, percebe-se que os dois verbos 
apresentam de forma semelhante a sua vogal temática e respectivas desinências 
verbais. 

A alternativa C, portanto, é CORRETA para o que foi proposto. 

Desta feita, sou DESFAVORÁVEL ao pedido. 
PROVA: Legislação e Conhecimentos Pedagógicos 
QUESTÃO: 
Nº 26 – DEFERIDO. ANULADA 
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MUNICÍPIO: BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 

 
CARGO: Professor 6º ao 9º ano – História 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO 
Nº 19 – INDEFERIDO – O referido candidato solicita anulação  da questão 19  da 
prova de História (Nível Superior), com o argumento de que “a Revolução 
Francesa não continha em seus ideais o conservadorismo. Esses ideais se 
baseavam nas idéias de “Liberdade, Igualdade e Fraternidade” e que tais idéias 
foram baseadas em ideais iluministas e da independência dos Estados Unidos” (cf. 
Justificativa de Recurso, fls. 1). 

- O argumento apresentado pelo candidato, não encontra amparo na mais 
atualizada produção historiográfica a respeito do legado político da Revolução 
Francesa para a sociedade contemporânea. Pesquisadores filiados a “História 
Conceitual” de matriz anglo-germânica, como é o caso de Quentin Skinner ( As 
Fundações do Pensamento Político Moderno.São Paulo: Companhia das Letras, 
1996), e reconhecidos especialistas no tema como François Furet ( Pensando a 
Revolução Francesa. São Paulo: Paz e Terra, 1989; Dicionário Crítico da 
Revolução Francesa. São Paulo: Nova Fronteira, 1989) e Jacques Solé ( A 
Revolução Francesa em questões. Rio de Janeiro: Graal, 1989), dão 
sustentabilidade à definição da Revolução Francesa como um movimento político 
gerador tanto do progressismo como do conservadorismo políticos . Para os três 
citados pesquisadores, o lema “Liberdade, Igualdade e Fraternidade” representa 
um eixo a partir do qual diferentes posicionamentos políticos posteriores 
corresponderam a diferentes opções ideológicas, situadas à esquerda ou à direita 
do espectro político, a traduzirem respectivamente posições progressistas ou 
conservadoras. As próprias noções de esquerda e direita foram forjadas durante o 
processo revolucionário em curso na França do Século XVIII como a indicar  a 
oposição entre uma leitura radical e popular ( jacobinos) e uma leitura moderada e 
elitista (girondinos) dos princípios a “Liberdade, Igualdade e Fraternidade”, a 
despeito do rompimento que ambas as correntes promoveram em relação ao 
Estado Absolutista (Sole, op. cit.; Furet, op. cit.).  Essa oposição fundamentou, 
posteriormente, as oposições entre o liberalismo radical e o liberalismo 
conservador que inspirou as guerras civis na frança, bem como os processos de 
descolonização da América Latina, durante todo o século XIX ( Skinner, op.cit.). 
Em uma versão mais recente, o conservadorismo político e racionalista da 
Revolução Francesa expressou-se no Pensamento Positivista que inspirou o 
processo de construção do Estado Republicano no Brasil. 

PROVA: Conhecimentos Gerais/ Atualidades 
QUESTÃO:  
Nº 31 – DEFERIDO. Alteração de gabarito de letra D para letra C. 
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CARGO: Médico 
PROVA: Conhecimentos Gerais/Atualidades 
QUESTÃO: 
Nº31 – DEFERIDO. Alteração de gabarito de letra D para letra C. 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO: 
Nº29 – DEFERIDO. ANULADA (A questão trata do uso do manitol, diurético 
osmótico, nos casos de trauma cranioencefálico. Segundo Suporte Avançado de 
Vida no Trauma para Médicos, ATLS, Manual do Curso de Alunos, 8ª edição, 
2008, capítulo 06, pág. 147, “uma indicação clara para o uso de manitol é o déficit 
neurológico agudo, como apresentação de pupila dilatada, hemiparesia ou perda 
da consciência enquanto o doente está sendo observado.” Tal informação deixa 
muito claro que a alternativa A está correta em relatar pupilas anisocóricas e sinais 
assimétricos em reflexos do sistema nervoso central. A grafia da palavra 
anisocoria não foi expressa como deveria e na intenção de não causar prejuízos 
ao candidato decido ANULAR a questão que apesar de tudo era coerente. 
CARGO: Fiscal de Tributos 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO 
Nº11 – DEFERIDO - Alteração de gabarito de letra B para letra D. 
Nº24 – DEFERIDO – ANULADA 
Nº30 – DEFERIDO – ANULADA (ERRO MATERIAL) 
CARGO: Vigia 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO: 
Nº 18 – INDEFERIDO – Indeferimos o pedido de recurso do candidato na questão 
18, pois se baseia nas recomendações do “Manual de Prevenção e Combate a 
Incêndios” de autoria do Major PM Abel Batista Camillo Junior. Na pagina 101 do 
referido manual há as seguintes recomendações em caso de incêndios: Em caso 
de abandono do local, manter as portas fechadas. Além disso, a argumentação do 
candidato não esta embasada em nenhuma fonte (livro, manual, artigo, periódico, 
etc.). 
Nº 23 – DEFERIDO. ANULADA – Deferimos o pedido de recurso do candidato na 
questão 23, devido a erro na elaboração das alternativas, com repetição indevida 
das alternativas B e a ausência da alternativa D. 
PROVA: Conhecimento Local 
QUESTÃO 
Nº 38 – DEFERIDO. Alteração de gabarito de letra B para letra C. 
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Nº 40 – INDEFERIDO – A comissão indeferiu a solicitação do requerente, tendo 
em vista que o argumento de que existem duas alternativas corretas não se 
sustenta. A alternativa “B” apontada como correta pelo candidato está errata, pois 
conforme dados e indicativos demográficos informados pela Fundação Centro de 
Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí – CEPRO, 7ª edição, p.156 a população 
de boqueirão do Piauí apresenta a seguinte distribuição em termos numéricos e 
percentuais: 
   

Homens 2.790 50,1% 

Mulheres 2.777 49,9% 

Total 5.567 100% 

 
POR ESSA RAZÃO A COMISSÃO MANTEM A QUESTÃO E O GABARITO 
INFORMADO. 

CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO:                                      
Nº 14 – DEFERIDO. ANULADA – Deferimos o pedido do recurso do candidato na 
questão14, devido a erro na elaboração das alternativas na questão, com a 
ausência da alternativa C. 

Nº 16 – DEFERIDO. ANULADA – Deferimos o pedido de recurso do candidato na 
questão 16, devido a erro na elaboração das alternativas na questão, com a 
repetição indevida da alternativa A e ausência da alternativa D. 

CARGO: Professor de Ciências 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO:                                      
Nº 21 - DEFERIDO. Alteração de gabarito de letra B para letra A. 
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MUNICÍPIO: PORTO – PI 

 

CARGO: ENFERMEIRO PSF 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO:  
Nº 12 – INDEFERIDO – Segundo publicação do Ministério da Saúde:  
Saúde da Família: uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial. 
Brasília. Ministério da Saúde, 1997. p.27 
“Nível Municipal 
Como espaço de execução da estratégia de saúde da Família, esse nível define a 
melhor adequação dos e condições operacionais, cabendo-lhe as seguintes 
competências: 

• Elaborar o projeto de implantação da estratégia de Saúde da Família para a 
reorientação das unidades básicas de saúde; 

• Eleger áreas prioritárias para a implantação do projeto 
• Submeter o projeto à aprovação do Conselho Municipal de Saúde 
• Encaminhar o projeto para parecer da Secretaria Estadual de Saúde e 

Comissão Intergestores Bipartite 
• Selecionar e contratar os profissionais que comportarão a equipe de Saúde 

da Família 
• Promover, com apoio da Secretaria Estadual de Saúde, a capacitação das 

equipes de saúde 
• Implantar o sistema de informações e avaliação da estratégia de Saúde da 

Família 
• Acompanhar e avaliar sistematicamente o desempenho das unidades de 

Saúde da Família 
• Inserir o financiamento das ações das unidades de Saúde da Família 

na programação ambulatorial do município” 
Nº 17 – DEFERIDO. ANULADA 
Nº 25 – INDEFERIDO – Como consta no próprio documento do solicitante, na 
vacina combinada dois ou mais agentes são administrados numa mesma 
preparação, as vacinas já vem misturadas pelo fabricante.(Por exemplo, a vacina 
DPT, vacina DT e dT). Porém essas vacinas podem ser misturadas a outras no 
momento da aplicação, como no exemplo também citado no referido documento, 
em que cita a mistura de vacina DTP com a vacina contra Haemophilus influenzae 
do tipo b.  
Nº 28 – DEFERIDO - Alteração de gabarito de letra B para letra C. 
Nº 30 - DEFERIDO - Alteração de gabarito de letra D para letra B. 
PROVA: Conhecimentos Gerais/Atualidades 
QUESTÃO:                                      
Nº 31 – DEFERIDO – Alteração de gabarito de letra D para letra C. 
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MUNICÍPIO: BENEDITINOS 

 
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO:                                                   
Nº 14 – DEFERIDO – ANULADA – Deferimos o pedido do recurso do candidato 
na questão14, devido a erro na elaboração das alternativas na questão, com a 
ausência da alternativa C. 
Nº 16 – DEFERIDO – ANULADA – Deferimos o pedido de recurso do candidato 
na questão 16, devido a erro na elaboração das alternativas na questão, com a 
repetição indevida da alternativa A e ausência da alternativa D. 
PROVA: Conhecimento Local 
QUESTÃO: 
Nº 36 – INDEFERIDO – A comissão indeferiu a solicitação da requerente, tendo 
em vista que a questão pede que seja marcada a alternativa CORRETA com 
relação ao limite do município de Beneditinos ao Norte. Conforme pode ser 
constatado no documento “PIAUÍ EM NÚMEROS”, 7ª edição, produzido pela 
Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí – CEPRO, p.141, a 
única alternativa CORRETA e a letra “C”, confirmando assim, o gabarito já 
informado.  
CARGO: Profº Português 6º ao 9º ano 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO:                                                   
Nº 20 – INDEFERIDO - Para solucionar a questão e atender ao pedido do 
enunciado o candidato deveria atentar bem para o que propunha o 
questionamento. A questão pedia a alternativa que trouxesse uma forma verbal 
que quando conjugada na 2ª pessoa do singular do pretérito mais-que-perfeito do 
indicativo apresentasse conjugação semelhante ao verbo que estava no período 
quando também conjugado na mesma forma pedida. 

O verbo parecer quando conjugado no tempo, modo, número e pessoa citados no 
enunciado assume a forma PAREC-ERAS. O verbo presente na assertiva C 
quando conjugado da mesma forma acaba assumindo a mesma 
terminação(VEND-ERAS). Com base nesta avaliação, percebe-se que os dois 
verbos apresentam de forma semelhante a sua vogal temática e respectivas 
desinências verbais. 

A alternativa C, portanto, é CORRETA para o que foi proposto. 

Desta feita, sou DESFAVORÁVEL ao pedido. 
PROVA: Conhecimentos Gerais/Atualidades 
QUESTÃO:                                                   
Nº31 – DEFERIDO – Alteração de gabarito de letra D para letra C. 
CARGO: Técnico Agrícola 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO:                                                   



  17

Nº 17 – DEFERIDO - Alteração de gabarito de letra C para letra D. 
Nº 21 – DEFERIDO. ANULADA 
CARGO: Professor 6º ao 9º ano – Biologia 
PROVA: Legislação e Conhecimentos Pedagógicos 
QUESTÃO:                                                   
Nº 26 – DEFERIDO. ANULADA 
Nº 27 – INDEFERIDO – A letra “C” está errada por que os órgãos deliberativos da 
escola, os pais, os professores, os estudantes vão aprendendo a sentirem-se 
responsáveis pelas REALIZAÇÕES da escola e não pelas INOVAÇÕES. 
CARGO: Instrutor do PETI 
PROVA: Legislação e Conhecimentos Pedagógicos 
QUESTÃO:                                                 
Nº 31, 32, 33, 34 e 35 – INDEFERIDO – Conforme errata nº 01 do Edital 01/2010 
do Concurso Público do Município de Beneditinos, publicada no site da Fundação 
Cajuína em 06/05/2010, na qual esta errata também alterava o quadro de  
disciplinas e o conteúdo programático do cargo de Instrutor do PETI.  

Portanto, indeferimos a solicitação da candidata.  
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MUNICÍPIO: JOSÉ DE FREITAS 

 
CARGO: Agente Comunitário de Saúde 
PROVA: Conhecimento Local 
QUESTÃO:                                                  
Nº 38 – INDEFERIDO – A comissão indeferiu a solicitação da requerente, tendo 
em vista que a questão pede que seja marcada a alternativa INCORRETA com 
relação aos limites com o município de José de Freitas. Conforme pode ser 
constatado no documento “PIAUÍ EM NÚMEROS”, 7ª edição, produzido pela 
Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí – CEPRO, p.307, a 
única alternativa INCORRETA apresentada pela questão é a letra “D”, pois o 
município que não faz limite com Jose de Freitas ao Sul é União.   
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO:                                                  
Nº 16 – DEFERIDO. ANULADA – Deferimos o pedido de recurso do candidato na 
questão 16, devido a erro na elaboração das alternativas, com a repetição 
indevida da alternativa A e ausência da alternativa D. 
CARGO: Vigia 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO:                                                  
Nº 11 – INDEFERIDO – Indeferimos o pedido de recurso do candidato na questão 
11, pois a referida questão se baseia nos conceitos encontrados na página 235 do 
livro “Segurança no Trabalho e Prevenção de Acidentes: uma abordagem 
holística” de autoria de Benedito Cardella, não sendo procedente a argumentação 
do candidato. Além disso, a argumentação do candidato foi extraída de páginas da 
internet e do banco de dados do software Word, fontes não adequadas para 
embasar o recurso. 
Nº 16 – INDEFERIDO – Indeferimos o pedido de recurso do candidato na questão 
16, pois a repetição do conteúdo da referida questão 19, implicará em anulação, 
apenas, da questão 19. 
Nº 18 – INDEFERIDO – Indeferimos o pedido de recurso do candidato na questão 
18, pois se baseia nas recomendações do “Manual de Prevenção e Combate a 
Incêndios” de autoria do Major PM Abel Batista Camillo Junior. Na página 101 do 
referido manual há as seguintes recomendações  em caso de incêndios: Em casos 
de abandono do local, manter as portas fechadas e, seja qual for a emergência, 
nunca utilizar os elevadores. Além disso, a argumentação do candidato foi extraída 
de página da internet, não sendo possível a verificação da confiabilidade das 
informações disponibilizadas em tal fonte. 
Nº 19 – DEFERIDO. ANULADA – Deferimos o pedido de recurso do candidato na 
questão 19, devido a erro na elaboração da prova, com a repetição indevida do 
conteúdo da questão 16. 
Nº 22 – INDEFERIDO – Indeferimos o pedido de recurso do candidato na questão 
22, pois a referida questão se baseia no livro “ Manual de prevenção e Combate a 
Incêndios” de autoria do Major PM Abel Batista Camillo Junior. Na página 36 do 
referido manual o autor afirma que o manômetro também serve de válvula de 
segurança e que deve se romper, automaticamente, com o excesso de pressão. 
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Além disso, na argumentação do candidato não há qualquer indicação da fonte da 
informação utilizada para embasar o recurso.  
Nº 23 – DEFERIDO. ANULADA – Deferimos o pedido de recurso do candidato na 
questão 23, devido a erro na elaboração das alternativas, com a repetição 
indevida das alternativas B e a ausência da alternativa D. 
CARGO: Fiscal de Tributos 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO:                                                  
Nº 11 - DEFERIDO – Alteração de gabarito de letra B para letra D. 
Nº 18 – INDEFERIDO – Manutenção do gabarito oficial – A questão pergunta de 
acordo com a ética profissional. Sabedoria é um atributo que o servidor público 
deve ter, por isso sua aprovação em concurso público. As opções Dignidade, 
Decoro e Zelo são relacionadas à ética profissional do servidor público, atributos 
que refletiram no exercício da vocação do próprio poder estatal. Seus atos, 
comportamentos e atitudes serão direcionados para a preservação da honra  e da 
tradição dos servidores públicos. 
Fundamentação: Inciso I do Anexo do Decreto Federal nº 1171/94.  
Nº 24 - DEFERIDO. ANULADA 
PROVA: Matemática 
QUESTÃO:                                                  
Nº 32 – INDEFERIDO – O recurso se faz indeferido uma vez que o 
desenvolvimento da questão procede com o gabarito oficial divulgado na 
alternativa ‘c”.  
 
JUSTIFICATIVA NA RESOLUÇÃO DA QUESTÃO: 
 
f(2)=  20 -  1     . 1000     
                  22 
 
 
= 20  - 1     .  1000 
           4 
 
 
= 80 – 1   .  1000 = 79   .  1000 
       4                       4 
 
 
= 79.000 = 19.750 
        4 
 
 
f(3) = 20 - 1    . 1000 
                 2³ 
 
 
= 20 - 1     .  1000 
          8 
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= 160 - 1    .   1000  =  159.000  =  19.875 
         8                               8 
 
Logo, a variação do 3º ano será: f(3) – f(2) = 19.875  -  19.750  =  125. 
Portanto, a população aumentará em 125 habitantes conforme apresenta a 
alternativa “c” do gabarito oficial. 
 
CARGO: Professor de Inglês 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO:                                                  
Nº 25 – INDEFERIDO – Trata-se de um caso especial do uso do pronome relativo 
que afirma: that e o único pronome relativo usado após palavras como some, any, 
no, only.... por isso a alternativa correta é letra B, conforme consta no gabarito 
oficial.  
PROVA: Legislação e Conhecimentos Pedagógicos 
QUESTÃO:                                                  
Nº 29 – INDEFERIDO – O objetivo da questão é verificar se o candidato 
compreende o que significa cada critério de seleção dos conteúdos, que 
guardadas as devidas alterações  de alguns teóricos, há quase a unanimidade de 
que estes são os critérios mais importantes de seleção de conteúdos. 
Todos os conceitos estão corretos, portanto a alternativa correta é a letra D.   
CARGO: Professor de Ciências 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO:                                                  
Nº 14 - DEFERIDO. ANULADA – Solicitação deferida quanto a alternativa no 
gabarito oficial referente a questão de número 14, portanto, a questão deverá ser 
ANULADA, pois a alternativa “A” não contém a palavra noroeste 
Nº 17 - DEFERIDO. ANULADA – Solicitação deferida quanto a alternativa no 
gabarito oficial referente a questão de numero 17, portanto a questão deverá ser 
ANULADA, pois existem duas alternativas incorretas “B” e “D”. 
Nº 20 – INDEFERIDO – Solicitação indeferida tendo em vista que hemofilia é uma 
doença que pode ser abordada dentro do conteúdo de saúde do corpo humano e 
reprodução humana. 
Nº 21 - DEFERIDO. Alteração de gabarito de letra B para letra A. 
PROVA: Legislação e Conhecimentos Pedagógicos 
QUESTÃO:                                                  
Nº 26 – DEFERIDO. ANULADA 
Nº 28 – INDEFERIDO – Planejamento é conteúdo de Projeto Político Pedagógico, 
Gestão democrática e Organização da escola. 
CARGO: Professor de Matemática 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO:                                                  
Nº 14 – INDEFERIDO – Questão-14. Observou-se que a massa de uma cultura de 
bactérias apresentava um crescimento cujo modelo matemático é dado por  
f(t) =  – 2,5t2  +  30t   +  C,  onde t é medido em horas e f em centímetros cúbicos e  
c > 0. Nestas condições, a velocidade de crescimento desta cultura quando t = 
2horas, é: 
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a)  (70 + C )cm3/h 
b) 70 cm3/h 
c) ( 20 + C )cm3/h 
d) 20 cm3/h 
Resolução: 

A velocidade de crescimento no ponto  t = 2horas, é dada pela derivada primeira 
de f(x) no referido ponto. Assim, temos que: 

f'(x) =  -5t + 30. Portanto  f'(2) = -5 .2 + 30 = - 10 + 30 = 20. Logo a velocidade de 
crescimento das bactérias, quando t = 2h, é de 20 cm3/h. Portanto alternativa D, 
conforme gabarito fornecido.                                                                                 
Assim, somos DESFAVORÁVEIS ao pleito do requerente. 
CARGO: Técnico em Informática 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO:                                                  
Nº 19 – INDEFERIDO – A principal função da lixeira é armazenar os arquivos 
eliminados pelo usuário, no entanto, existe outras maneiras e exclusão de 
arquivos que não passam pela lixeira, como é o caso da utilização de shift + DEL 
ou DELETE. No que se refere a questão, não tratamos de afirmações referente ao 
Windows XP, com relação a programas utilizados por eles, não particulares da 
lixeira, se referindo assim ao nome do programa e função desempenhada por ele, 
portanto, dentre as alternativas a questão é correta, processo indeferido. 
Nº 20 – INDEFERIDO – Na questão são citados os comandos e ações ocorrentes 
destes comandos, no entanto são colocados exemplos dos botões a serem 
aplicados, para auxiliar no entendimento do candidato, não sendo exigido na 
citação da questão o uso dos comandos, apenas das afirmações. Na letra C, a 
afirmativa se encontra incorreta visto que os comandos citados não são 
marcadores. Portanto, processo indeferido. 
Nº 21 – INDEFERIDO – A autoformatação é um comando que possibilita a 
aplicação de um modelo a tabela existente, sendo assim, o texto é adaptado a 
este padrão a ser aplicado e não interferindo no tamanho da tabela com a largura 
da página, obedecendo o tamanho pré-determinado pelo usuário. Diante do 
exposto, processo indeferido.  
Nº 23 – DEFERIDO – ANULADA – O resultado do cálculo é 26,25, não contendo 
entre as alternativas, portando o processo é deferido 
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MUNICÍPIO: CAMPO MAIOR 

 
CARGO: Guarda Municipal 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO:                                                  
Nº 15 – INDEFERIDO - A data da publicação do edital vem depois da data da 
publicação da Emenda que adiciona a alimentação como direito social, como indica as 
datas das publicações da Emenda Constitucional 64 e Edital do Concurso em questão. 
Conforme EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 64 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2010 que altera 
o art. 6º da Constituição Federal, para introduzir a alimentação como direito social, a data 
de sua publicação é de 4 de fevereiro de 2010 e EDITAL Nº 001 DE 2010 CONCURSO 
PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR – PI, a data de sua publicação 
no Diário Oficial dos Municípios é de 27 de ABRIL de 2010. Portanto, solicitação 
indeferida. 

Nº 20 – INDEFERIDO - O DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940, 
Código Penal, traz o Art. 327 que diz: Considera-se funcionário público, para os efeitos 
penais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou 
função pública. Já LEI Nº 9.983, DE 14 DE JULHO DE 2000. Mensagem de Veto Altera o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal e dá outras providências. 
Diz em seu "§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou 
função em entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço 
contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública." 
O significado de “Equiparar” é “igualar, comparando; promover paridade entre”, conforme 
SACCONI, Luiz Antônio. Minidicionário Sacconi da língua portuguesa. São Paulo: Atual, 
1996. Ou seja, quando a lei traz claramente tal equiparação, subentende-se que, para 
efeitos penais, quem exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal e quem 
trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a execução 
típica da Administração Pública são considerados Funcionários Públicos.  
Portanto, solicitação indeferida. 

Nº 21- INDEFERIDO - Conforme a LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 que 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, mais 
especificamente no Art. 2º. Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa com 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de 
idade. Analisando cada alternativa. 

a) Pessoa com treze anos de idade é considerado Adolescente e não criança/ Pessoa 
com idade entre doze e dezoito anos é considerado Adolescente. Resposta Incorreta. 

b) Pessoa com dez anos de idade é considerado Criança/ Pessoa com idade entre dez e 
dezoito anos. Até doze anos incompletos é considerado Criança e de doze a dezoito é 
considerado Adolescente. Resposta Incorreta. 

c) Pessoa com um ano de idade é considerado Criança/ Pessoa com idade de treze anos 
está no intervalo entre dez e dezoito anos, sendo- portanto- considerado Adolescente. 
Resposta CORRETA. 

d) Pessoa de qualquer idade e Pessoa de qualquer idade. Não poderá ser esta 
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alternativa, porque a lei traz claramente as idades que devem ser consideradas para ser 
criança e adolescente. 

Portanto, solicitação indeferida. 

Nº 23 – INDEFERIDO - Conforme LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 que dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, mais 
especificamente no art. 60 do Capítulo V- Do Direito à Profissionalização e à Proteção no 
Trabalho diz que: É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, 
salvo na condição de aprendiz. (Vide Constituição Federal). Analisando os itens: 

a) É permitido qualquer trabalho para menores de idade. Não é permitido, ou seja, é 
proibido trabalho a menores de idade. Salvo para maiores de quatorze anos e na condição 
de aprendiz. Resposta Incorreta. 

b) É permitida trabalho somente para maiores de dezoito anos de idade. Afirmação 
incorreta, pois maiores de quatorze anos podem trabalhar na condição de aprendiz. 

c) É proibido qualquer trabalho a maiores de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz. A alternativa está incorreta, porque o termo, conforme a lei, é “menores” e não 
“maiores”. 

d) É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz.  Alternativa que condiz ao art. 60 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Resposta CORRETA. 

O recurso apresentado faz menção ao art. 7º, inciso XXXIII, que faz referência ao trabalho 
noturno, que não fora referenciado na questão em tela. 

Portanto, solicitação indeferida. 

Nº 27 – INDEFERIDO - Conforme art.6 § 5º da Lei nº 4.898, de 9 de Dezembro de 1965 
– Abuso de Autoridade- o prazo será de um a cinco anos. Tratando-se, portanto de um 
intervalo de tempo. 

a) Errado. Menos de um ano não poderá ser, porque o prazo será de um ano até cinco 
anos. 

b) Correto. Cabe dentro do intervalo citado de um a cinco anos. 

c) Errado. O intervalo é de até cinco anos e não mais de seis anos. 

d) Errado. Pois há uma alternativa correta. Levando-se consideração, mais uma vez, que 
se trata de um intervalo de tempo, a resposta de 4 anos cabe perfeitamente para a 
pergunta no que se refere ao prazo. 

Portanto, solicitação indeferida. 

Nº 28 - DEFERIDO. ANULADA 
PROVA: Conhecimento Local 
QUESTÃO:                                                  
Nº 37 – DEFERIDO. ANULADA – A comissão deferiu o pedido do requerente, por 
considerar que o argumento de que as barragens de Boqueirão e Bananeiras já 
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não pertencem ao município de Campo Maior desde a emancipação política de 
Jatobá e Boqueirão.   
CARGO: Fiscal de Tributos 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO:                                                  
Nº 12 - DEFERIDO – Alteração de gabarito de letra B para letra D. 
CARGO: Fiscal de Postura 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO:                                                  
Nº 15 – INDEFERIDO - Conforme NR 9 - NORMA REGULAMENTADORA 9- 
PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS do Ministério do Trabalho e 
Emprego, mais especificamente nos itens 9.1.5.1, 9.1.5.2 e 9.1.5.3 a seguir: 

9.1.5.1. Consideram-se agentes físicos as diversas formas de energia a que possam estar 
expostos os trabalhadores, tais como: ruído, vibrações, pressões anormais, temperaturas 
extremas, radiações ionizantes, radiações não ionizantes, bem como o infra-som e o ultra-
som. / 9.1.5.2. Consideram-se agentes químicos as substâncias, compostos ou produtos 
que possam penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, 
névoas, neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade de exposição, 
possam ter contato ou ser absorvido pelo organismo através da pele ou por ingestão./ 
9.1.5.3. Consideram-se agentes biológicos as bactérias, fungos, bacilos, parasitas, 
protozoários, vírus, entre outros. Logo, confirma-se a alternativa D como Resposta 
CORRETA. 

Nº 21 – INDEFERIDO - Conforme a NR 23 - NORMA REGULAMENTADORA 23- 
Proteção contra acidente do Ministério do Trabalho e Emprego, mais precisamente no 
item 23.10.4 afirma que nos fogos de Classe C pode ser utilizada água pulverizada. Dessa 
forma, o terceiro item é falso. Dessa forma, a alternativa B é a correta. Portanto, 
solicitação indeferida. 
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MUNICÍPIO: FRANCINÓPOLIS 

 
CARGO: Nutricionista 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO: 
Nº 19 – DEFERIDO - Alteração de Gabarito de letra A para letra D. 
PROVA: Conhecimento Local 
QUESTÃO:                                                   
Nº37 – INDEFERIDO - A comissão indeferiu a solicitação da requerente, tendo em 
vista que o argumento de que a divisão territorial do Piauí para efeitos de 
desenvolvimento não se constitui assunto acadêmico, não se sustenta. Apenas 
para melhor esclarecimento informa-se que recentemente a pesquisadora MARIA 
TEREZA DE ALENCAR – professora de geografia da Universidade Estadual do 
Piauí defendeu tese de doutorado tendo como recorte espacial aglomerados 
situados na região de Picos. Essa mesma professora lidera grupo de pesquisa em 
que seus orientando vem desenvolvendo estudos em vários territórios e 
aglomerados no Piauí. Ainda é possível verificar que a divisão não se trata apenas 
de mera metodologia administrativa pelo fato da Fundação Centro de Pesquisas 
Econômicas e Sociais do Piauí - CEPRO ter produzido e publicado em estudo com 
título “Piauí em números”, onde o Piauí já se encontra organizado dentro dessa 
nova geografia. POR ESSAS RAZÕES A COMISSÃO MANTÉM A QUESTÃO E O 
GABARITO INFORMADO, advertindo a requerente que a mesma não se trata de 
“pegadinha”, mas de identificação de conhecimento.  
CARGO: Motorista 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO:                                                   
Nº 12 – DEFERIDO. ANULADA - Ao analisar o referido recurso relativo a questão, 
decido pela Anulação da mesma, tendo em vista que se trata de erro de gabarito. 
PROVA: Matemática 
QUESTÃO:                                                   
Nº 32 – INDEFERIDO – O recurso se faz indeferido uma vez que o 
desenvolvimento da questão procede com o gabarito oficial divulgado na 
alternativa “a”. 
 
JUSTIFICATIVA NA RESOLUÇÃO  
 
Para cada algarismo escrito recebeu R$ 2,00. Como total recebido foi R$ 702,00, 
o escritor escreveu 351 algarismos. (702:2) 
Para numerar as páginas com números de um algarismo, ele usou 9 algarismos. 
Para numerar as páginas com os números de dois algarismos (do 10 ao 99) ele 
usou 180 algarismos                   [(99-10 + 1) . 2].      
 
Assim, até a página 99, inclusive, o escritor já fez a escrita de 189 algarismos: 
Como ele escreveu 351 algarismos no total, ainda faltavam (351 – 189 = 162) 162 
algarismos e todas as páginas com números de três algarismos. 
Fazendo a operação 162 : 2 = 81, obtemos 81 números de três algarismos. Logo, 
o livro tinha 99 + 81 = 180 páginas, conforme apresentado na alternativa “a” do 
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gabarito divulgado. 
   
Nº 33 – INDEFERIDO – O recurso se faz indeferido uma vez que o 
desenvolvimento da questão procede com o gabarito oficial divulgado na 
alternativa ‘c”. 
 
JUSTIFICATIVA NA RESOLUÇÃO: 
 
 1    +  2    +  1    =    11 
 5        5        3          15 
 
 
15   -   11    =  11                      4   . 200 jovens = 800    = 60 jovens 
15       15        15                     15                          15  
 
  
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais 
PROVA: Língua Portuguesa 
Nº 09 – DEFERIDO. ANULADA – A questão de nº 09 da prova apresenta erro 
material necessitando, portanto, de anulação. A alternativa ideal para atender ao 
enunciado deveria estar composta das formas verbais ARBORIZAR, HOSTILIZAR 
e MATERIALIZAR. 
Desta feita, sou FAVORÁVEL ao pedido do candidato. 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO:                                                   
Nº 13 – DEFERIDO. ANULADA – Deferimos o pedido de recurso da candidata na 
questão 13, devido a erro na elaboração das alternativas, com a ausência da 
alternativa C. 
Nº 30 – DEFERIDO - Alteração de gabarito de letra A para letra C. 
CARGO: Professor II Ens. Fund. 6º ao 9º ANO - Ciências 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO:                                                   
Nº 17 - DEFERIDO. ANULADA – Solicitação deferida quanto a alternativa no 
gabarito oficial referente a questão de numero 17, portanto a questão deverá ser 
ANULADA, pois existem duas alternativas incorretas “B” e “D”. 
CARGO: Professor II Ens. Fund. 6º ao 9º ANO – Matemática 
PROVA: Conhecimento Específico 
QUESTÃO:                                                   
Nº 14 – INDEFERIDO - Questão-14. Observou-se que a massa de uma cultura de 
bactérias apresentava um crescimento cujo modelo matemático é dado por 
f(t) =  – 2,5t2  +  30t   +  C,  onde t é medido em horas e f em centímetros cúbicos e  
c > 0. Nestas condições, a velocidade de crescimento desta cultura quando t = 
2horas, é: 

a)  (70 + C )cm3/h 
b) 70 cm3/h 
c) ( 20 + C )cm3/h 
d) 20 cm3/h 
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Resolução: 

A velocidade de crescimento no ponto  t = 2horas, é dada pela derivada primeira 
de f(x) no referido ponto. Assim, temos que: 

f'(x) =  -5t + 30. Portanto  f'(2) = -5 .2 + 30 = - 10 + 30 = 20. Logo a velocidade de 
crescimento das bactérias, quando t = 2h, é de 20 cm3/h. Portanto alternativa D, 
conforme gabarito fornecido.  

Assim, somos DESFAVORÁVEIS ao pleito do requerente. 

Nº 18 – INDEFERIDO – Questão-18. Um determinado círculo contém o ponto p(- 4  
, 2)  ao tempo em que tangencia os eixos coordenados cartesianos. Nestas 
condições, o raio do referido círculo pode ser igual a: 

a) 10 
b) 9 
c) 8 
d) 7 
Resolução: 

Como o ponto A(-4 , 2 ) está no segundo quadrante, e o círculo  tangencia os 
eixos, então o centro do referido círculo está no ponto C( -r , r ). Onde r é a medida 
do  raio. Sabemos  que 

  ac  = ( ) ( )2212
2

21 yyxx −+−   e   ac  = r ⇒  ac 2 = r2 , portando  r2  = ( x1  - x2 )2 + y1  

- y2 )2 

  substituindo temos  ( -4 + r )2 + ( r – 2 ) 2 = r2 ⇒   r2 -12r + 20 =0, Assim,  

  r =  
2

64)12(1 ±−−  = 
2

812 ± . Portanto r= 
2

812 +  = 
2
20  = 10  ou  r = 

2
812 −  = 

2
4  = 2 

. Logo r pode ser igual a 10. Portanto, alternativa A, conforme  gabarito fornecido. 
Assim, somos DESFAVORÁVEIS ao pleito do requerente. 
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                                     MUNICÍPIO:COCAL 

 
CARGO: Gari 
PROVA: Língua Portuguesa 
QUESTÃO:                                                   
Nº 06 – INDEFERIDO - A questão em tela faz referência a duas palavras grifadas 
que se assemelham na forma apresentando mesma grafia e mesma pronúncia o 
que formaliza a classificação destas em Homônimas. 

O candidato recorrente entendeu as palavras com grifo como Parônimas. Ocorre 
que são definidas como palavras Parônimas aquelas que apresentam grafia e 
pronúncia PARECIDAS, o que não acontece na questão. 

Desta feita, sou DESFAVORÁVEL ao pedido.  
Nº 08 – INDEFERIDO - A questão possui como alternativa correta a letra D, pois a 
presença do acento indicativo de crase é obrigatório uma vez que o termo 
antecedente representado pelo verbo pedir rege a preposição a que se funde com 
o artigo feminino a exigido pelo substantivo banda que também é feminino. 

Como norma gramatical, basicamente o acento indicativo de crase se refere à 
fusão da preposição a com o artigo feminino a. 

O candidato recorrente afirma que a alternativa correta seria a C. Ocorre que 
diante da presença do acento indicativo de crase temos um antecedente 
classificado como verbo Intransitivo(andar) que conforme sua definição não 
aparece regido por complemento e mais ainda por preposição. Temos também 
como termo conseqüente o substantivo masculino pé que até pode vir 
acompanhado de um artigo, mas este será masculino. Assim, nem o termo 
antecedente e nem o conseqüente podem participar da formação de uma crase. 

Desta feita, sou DESFAVORÁVEL ao pedido.  
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO:                                                   
Nº14 – DEFERIDO. ANULADA – Deferimos o pedido de recurso da candidata na 
questão 14, devido a erro na elaboração das alternativas, com a ausência da 
alternativa C. 
Nº 16 - DEFERIDO – ANULADA – Deferimos o pedido de recurso do candidato na 
questão 16, devido a erro na elaboração das alternativas na questão, com a 
repetição indevida da alternativa A e ausência da alternativa D. 
PROVA: Matemática 
QUESTÃO:                                                   
Nº 33 – INDEFERIDO – O recurso se faz indeferido uma vez que o 
desenvolvimento da questão procede com o gabarito oficial divulgado na 
alternativa “b”. 
 
JUSTIFICATIVA NA RESOLUÇÃO 
 
Quantia que recebeu sem gorjetas: 
516 – 30 = 486 
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Quantia recebida pelos cortes de cabelo: 
15 . 20 = 300 
 
Quantia recebida pelos cortes de cabelo: 
486 – 300 = 186 
 
Preço de cada escova                   186 : 6 = 31 
 
Logo ela cobra R$ 31,00 para fazer uma escova, conforme gabarito divulgado na 
alternativa “b”.  
CARGO: Agente Municipal de Trânsito 
PROVA: Conhecimentos Específicos 
QUESTÃO:                                                   
Nº 17 – INDEFERIDO - Levando-se em consideração que há duas possibilidades de 
agente de autoridade de trânsito, ser pessoa, civil ou policial militar de acordo com a 
própria definição do Anexo I do Código de Trânsito Brasileiro, a resposta da alternativa “C” 
está CORRETA, pois servidor civil estatutário ou celetista se enquadra como uma das 
possibilidades já ditas anteriormente. Indo mais além no que diz respeito à expressão 
“estatutário ou celetista”, faz-se necessário trazer o conceito do que vem a ser Servidor 
Público. Dentre vários autores, Marcus Bittencourt diz que: “servidor público” “é uma 
denominação ampla que abrange todo aquele que se vincula profissionalmente com a 
Administração Pública, seja por meio de cargo ou emprego público”, sendo que é exceção 
a contratação de servidores temporariamente, os quais, neste caso, não ocuparão cargo 
ou emprego público. (BITTENCOURT, Marcus Vinicius Corrêa. Manual de Direito 
Administrativo. Belo Horizonte: Fórum 2005. p. 74.). Além disso, torna-se imprescindível 
trazer os conceitos do que vem a ser servidores e empregados públicos para melhor 
compreensão da questão. Para Hely Lopes Meireles, em sua classificação dos agentes 
públicos, servidores públicos se referem aos agentes administrativos sujeitos ao regime 
estatutário e empregados públicos, aos agentes regidos pela Consolidação das Leis 
Trabalhista. Portanto, solicitação indeferida. 

Nº 19 - DEFERIDO - Alteração de gabarito de letra A para letra D. 
Nº 30 – INDEFERIDO - Conforme RESOLUÇÃO Nº 312, DE 03 DE ABRIL DE 2009 que 
dispõe sobre a obrigatoriedade do uso do sistema antitravamento das rodas – ABS nos 
veículos novos saídos de fábrica, nacionais e importados em seu preâmbulo, o qual diz 
“Considerando a necessidade de aperfeiçoar e atualizar os requisitos de segurança para 
os veículos automotores nacionais e importados; Considerando a necessidade de garantir 
a segurança dos condutores e passageiros dos veículos; Considerando que a instalação 
do sistema antitravamento das rodas – ABS, melhora a estabilidade e a dirigibilidade do 
veículo durante o processo de frenagem; e o Art. 2º que define ABS como um sistema 
composto por uma unidade de comando eletrônica, sensores de velocidade das rodas e 
unidade hidráulica que tem por finalidade evitar o travamento das rodas durante o 
processo de frenagem. Confirma-se a alternativa A como resposta CORRETA, com uma 
ressalva: o edital reza no rol do conteúdo programático que a supracitada resolução como 
sendo Resolução 312/08, quando o correto é 312/09.  
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MUNICÍPIO:BARRA D’ ALCÂNTARA 

 
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais 
PROVA: Matemática 
QUESTÃO:                                                   
Nº 31 – INDEFERIDO – O recurso se faz indeferido uma vez que o 
desenvolvimento da questão precede com o gabarito oficial divulgado na 
alternativa “c”. 
 
JUSTIFICATIVA NA RESOLUÇÃO DA QUESTÃO: 
 
Temos que: 
1 banco de 7 lugares = 7 lugares 
26 bancos de dois lugares = 52 lugares 
7 + 52 = 59 lugares 
Total de passageiros no ônibus, incluindo Pedro = 84. 
 
O número de passageiros que estavam de pé nesse ônibus corresponde a: 
(84-59) = 25 passageiros, conforme apresentado na alternativa “c” do gabarito 
oficial. 

 


